
 

 

Manuais escolares para o ano letivo 2019/2020 

O Despacho n.º 921/2019, de 24 de janeiro, estabelece e regula a gratuitidade e 

reutilização dos manuais escolares até ao 12.º ano de escolaridade. Assim e para o 

efeito, os encarregados de educação deverão observar os procedimentos descritos na 

presente informação, a qual não substitui a leitura atenta daquele despacho, 

disponível em  https://dre.pt/home/-/dre/118385204/details/maximized. 

 

Passo 1 

Entre em https://manuaisescolares.pt e clique em “Encarregados de Educação”  
Nota: esta opção poderá ainda não estar disponível, mas estará mais tarde. 

 

 

Passo 2 

De seguida, prima “Registar”. 

 

https://dre.pt/home/-/dre/118385204/details/maximized.
https://manuaisescolares.pt/


 

 

Passo 3 

No ecrã seguinte, introduza o seu nome completo, email e defina uma palavra-passe. 
Pressione “Registar”. 

 

 

Passo 4 

Aceda à sua conta na plataforma, introduzindo o endereço de email e a palavra-passe 
indicados no registo. Depois, clique em “Entrar”. 

 

 

 

 

 

 



 

 

Passo 5 

Leia atentamente os termos de utilização dos manuais escolares. Tenha em atenção 
que os livros terão de ser devolvidos em  bom estado no final do ano. Assinale 
que leu os termos de utilização e carregue em “Continuar”. 

 

 

Passo 6 

Seguidamente, proceda à validação do número de identificação fiscal (NIF), clicando 
em “Validar contribuinte”. Será encaminhado para a página de login do Portal das 
Finanças. 

 

 

 

 



 

 

 

Passo 7 

Introduza o NIF que está identificado na escola como sendo o do encarregado de 
educação (nunca o do aluno) e a senha de acesso ao Portal das Finanças. Com esta 
informação, a plataforma irá atribuir vouchers (um por manual), que permitirão o 
levantamento de manuais escolares. Clique em “Autenticar” e depois em “Autorizo”. 

 

 

Passo 8 

A partir daqui não precisa de fazer mais nada. Quando os vouchers estiverem prontos, 
receberá uma notificação por email a informá-lo de que estão disponíveis para 
utilização. Os vouchers são disponibilizados na plataforma, na sua conta. Para receber 
os manuais escolares gratuitos, basta imprimi-los e entregá-los numa livraria aderente 
(na plataforma pode consultar o mapa das livrarias aderentes). Se lhe for atribuído um 
manual escolar reutilizado, deve levantá-lo na escola. 

 

 

 

https://manuaisescolares.pt/livrarias


 

Perguntas frequentes 

 

Não tenho telemóvel nem computador. Como posso ter acesso aos manuais 

gratuitos? 

É recomendada a utilização dos meios digitais para obter os vouchers e consultar as 

livrarias aderentes. Não havendo possibilidade para aceder à internet, o encarregado 

de educação deve dirigir-se à escola onde está matriculado o seu educando e solicitar 

o voucher em papel. 

 

Como sei quais são os livros do meu educando? 

Essa informação pode ser consultada na plataforma. 

 

Posso utilizar o voucher em qualquer livraria? 

Na plataforma encontra a lista de todas as livrarias aderentes no país. O voucher é 

válido em todas as livrarias aderentes, independentemente da sua área de residência. 

 

O meu filho não aparece na plataforma, que faço? 

Todos os alunos do ensino público vão estar inscritos na plataforma. Caso não 

consiga encontrar o nome do seu filho, contacte a sua escola. 

 

Quem tem direito a manuais escolares gratuitos? 

No ano letivo de 2019/2020, regime de gratuitidade dos manuais escolares é alargado 

a todos os alunos que frequentam a escolaridade obrigatória na rede pública do 

Ministério da Educação. 

 

A medida abrange também os cadernos de atividades? 

Não, apenas os manuais escolares. 

 

Os manuais têm de ser devolvidos? 

Numa lógica de promoção da reutilização, os manuais escolares têm de ser devolvidos 

às escolas no final do ano letivo. Neste sentido, os livros devem ser entregues em bom 

estado. Considera-se bom estado aquele que decorra da normal utilização do manual 

escolar. 

 

E se os manuais forem devolvidos danificados? 

Só haverá penalização por mau uso em último caso. Pede-se às famílias que 

sensibilizem os seus educandos para uma utilização adequada dos manuais 

escolares. Caso a escola entenda que o uso não foi o adequado, as famílias terão de 

pagar os livros danificados. 

 

Quero ficar com os manuais escolares, posso comprá-los? 

As famílias que pretendam comprar os livros podem optar por não levantar o 

voucher/manual. 


